
 
 

 
 

REQUERIMENTO 
 

 

Pagamentos de prestações em atraso para com os 

Estabelecimentos de Ensino Particular, Cooperativo e Solidário 

 

 

Considerando que: 

 

- As notícias tornadas públicas recentemente, que denunciam o 

atraso nas transferências financeiras do Governo Regional para as 

Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS) e 

Misericórdias com jardins-de-infância; 

 

- A situação se estende aos estabelecimentos de ensino particular, 

onde este atraso compreende o não pagamento de mais prestações 

trimestrais; 

 

- A comparticipação financeira a conceder às respetivas instituições 

foi celebrada por via de contratos simples, no âmbito da Portaria n.º 

49/2008 ,de 23 de junho; 

 

- A comparticipação mensal em causa destina-se a permitir a redução 

dos custos suportados pelas famílias; 

 

- As instituições poderão vir a atravessar enormes dificuldades 

financeiras, devido ao atraso na transferência destas verbas 

contratualizadas com o executivo açoriano, podendo assim 

comprometer o pagamento de salários e subsídios de Natal dos 

respetivos trabalhadores; 

 




